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Artigo 32.º-B

Licença de exploração de carruagens
e averbamentos anuais

1 — Licença de exploração de carruagens puxadas por solípedes
a que alude o artigo 4.º, n.º 1, da Postura Municipal sobre Condu-
ção e Exploração de Carruagens Puxadas por Solípedes: 50,00
euros.

2 — Averbamento a que alude o n.º 7 do supra-referido preceito,
por cada um e por ano: 25,00 euros.

Artigo 32.º-C

Vistorias a realizar no âmbito da Postura Municipal
sobre Condução e Exploração de Carruagens

Puxadas por Solípedes

1 — Reavaliação anual da idoneidade do condutor: grátis.
2 — Vistoria anual ao solípede, por cada um: 10.00 euros.
3 — Vistoria anual à carruagem, por cada uma: 10,00 euros.

Artigo 32.º-D

Chapa de matrícula das carruagens
puxadas por solípedes

Chapa da matrícula das carruagens puxadas por solípedes, por
cada uma: 15,00 euros.

Artigo 2.º

A presente alteração à Tabela de Taxas entra em vigor, após a
sua aprovação, na data da entrada em vigor da Postura Municipal
sobre Condução e Exploração de Carruagens Puxadas por Solípedes.

CÂMARA MUNICIPAL DE CELORICO DE BASTO

Regulamento n.º 42/2006 — AP

Regulamentação de Instalação, Exploração
e Funcionamento dos Estabelecimentos de Hospedagem

e Alojamentos Particulares

O Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 305/99, de 6 de Agosto, e posteriormente alterado pelo
Decreto-Lei n.º 55/2002, de 11 de Março, no seu artigo n.º 79, esti-
pula que é da competência da Assembleia Municipal, sob proposta
do Presidente da Câmara, a regulamentação da instalação, explo-
ração e funcionamento dos Estabelecimentos de Hospedagem e
Alojamentos Particulares, designados por hospedarias, casas de
hóspedes e quartos particulares que não possam ser classificados
em qualquer dos tipos de alojamento direccionados para o sector
turístico. Pretende-se então com este regulamento, reunir num único
documento, todas as regras e princípios que devem nortear a ins-
talação dos estabelecimentos de hospedagem e alojamentos parti-
culares designados por hospedarias, casas de hóspedes, apartamen-
tos particulares e quartos particulares, visando assim a defesa dos
interesses dos consumidores e a promoção da qualidade da oferta
do alojamento particular.

Assim, este regulamento é elaborado ao abrigo das disposições
contidas n.º 7 do artigo 115.º, com fundamento no artigo 242.º,
ambos da Constituição da República Portuguesa.

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do n.º 1 do arti-
go 79.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de Julho, alterado pelos
Decretos-Leis n.os 305/99, de 6 de Agosto, e 55/2002, de 11 de
Março.

Artigo 2.º

Objecto e âmbito de aplicação

O presente Regulamento visa disciplinar a instalação, explora-
ção e funcionamento dos estabelecimentos de hospedagem e alo-
jamentos particulares que existam ou venham a existir no conce-
lho de Celorico de Basto.

Artigo 3.º

Definição

1 — São considerados estabelecimentos de hospedagem e aloja-
mentos particulares, nos termos e para os efeitos consignados neste
Regulamento, os alojamentos particulares que, sendo postos à dis-
posição de turistas, não sejam integrados em estabelecimentos que
explorem o serviço de alojamento nem possam ser classificados em
qualquer dos tipos de alojamento direccionados para o sector turís-
tico.

2 — Para efeitos do disposto no presente regulamento, não são
considerados estabelecimentos de hospedagem e alojamentos parti-
culares os edifícios ou fracções que proporcionem alojamento e
alimentação com carácter estável.

Artigo 4.º

Classificação

Os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos particulares
classificam-se em:

a) Hospedarias;
b) Casas de hóspedes;
c) Apartamentos particulares;
d) Quartos particulares.

Artigo 5.º

Hospedarias

São hospedarias os estabelecimentos constituídos por um con-
junto de instalações funcionalmente independentes, situadas em
edifício autónomo, sem qualquer outro tipo de ocupação, que dis-
ponham de 6 unidades de alojamento ou mais e, que se destinem
a proporcionar, mediante remuneração, alojamento e outros servi-
ços complementares e de apoio a turistas.

Artigo 6.º

Casas de hóspedes

São casas de hóspedes os estabelecimentos constituídos por um
conjunto de instalações funcionalmente independentes, situadas em
edifício autónomo, sem qualquer outro tipo de ocupação, que dis-
ponham até cinco unidades de alojamento e, que se destinem a
proporcionar mediante remuneração, alojamento e outros serviços
complementares e de apoio a turistas.

Artigo 7.º

Apartamentos particulares

São classificados de apartamentos particulares os estabelecimen-
tos constituídos por fracções, independentes e completas de edifí-
cios, mobilados e equipados.

Artigo 8.º

Quartos particulares

1 — São quartos particulares, aqueles que, integrados nas resi-
dências dos respectivos proprietários, satisfaçam, pelas suas carac-
terísticas, os requisitos mínimos legalmente exigidos e se destinem
a proporcionar, mediante remuneração, alojamento e outros servi-
ços complementares de carácter familiar.

2 — O número de quartos ao dispor do turista, terá de ser obri-
gatoriamente inferior ao número total de quartos existente na resi-
dência onde se inserem.
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3 — A situação prevista no n.º 1 do presente artigo, decorre da
comprovação das declarações do proprietário do imóvel, ou fracção
autónoma, que deverão constar de forma discriminada, no reque-
rimento que solicite a licença de utilização, assim como o com-
provativo da composição do agregado familiar.

4 — Todas as situações de subarrendamento estão sujeitas a
autorização legalmente exigida e concedida pelo senhorio, ou por
contrato de arrendamento.

Artigo 9.º

Hóspedes

Para efeitos no presente regulamento, são considerados hóspe-
des todos aqueles a quem seja proporcionada habitação, se pres-
tem habitualmente serviços de alojamento mediante remuneração.

SECÇÃO II

Licenciamento

Artigo 10.º

Alteração da licença ou autorização de utilização

1 — A instalação de estabelecimentos de hospedagem e aloja-
mentos particulares em edifício ou fracção previamente licencia-
do para outra actividade está sujeita ao processo de alteração de
licença de utilização.

2 — Ao processo de alteração da licença ou autorização de uti-
lização aplica-se o disposto nos n.os 2 a 5 do artigo 12.º do presente
Regulamento.

Artigo 11.º

Instalação

1 — Para efeitos do presente regulamento, considera-se instala-
ção de estabelecimentos de hospedagem e alojamentos particula-
res o processo de licenciamento ou autorização para a realização
de operações urbanísticas relativas à construção e ou utilização de
edifícios ou suas fracções destinados ao funcionamento desses ser-
viços.

2 — Aos processos relativos à construção e adaptação de edifí-
cios destinados à instalação de estabelecimentos de hospedagem e
alojamentos particulares, aplicar-se-á o disposto no Regime Jurí-
dico da Urbanização e da Edificação, ficando ainda submetida aos
instrumentos municipais de planeamento urbanístico.

3 — Os processos relativos à instalação de estabelecimentos de
hospedagem e alojamentos particulares estão sempre sujeitos ao
parecer do Serviço Nacional de Bombeiros e do delegado de Saúde
do concelho.

4 — Ao parecer do Serviço Nacional de Bombeiros a que se
refere o número anterior, aplicar-se-á o disposto no Regime Jurí-
dico da Urbanização e Edificação.

5 — Quando desfavorável, o parecer do Serviço Nacional de
Bombeiros é vinculativo.

Artigo 12.º

Licenciamento ou autorização da instalação

1 — A utilização dos estabelecimentos de hospedagem e dos
alojamentos particulares, dependem de licenciamento ou autoriza-
ção municipal.

2 — O pedido de licenciamento ou autorização, será feito me-
diante requerimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal
(anexo I) e, deverá ser instruído com os elementos indicados nesse
mesmo anexo I do presente Regulamento.

3 — A licença ou autorização de utilização para estabelecimen-
tos de hospedagem e alojamentos particulares é sempre precedida
de vistoria e, deverá ser concedida no prazo de 30 dias úteis a
contar da data da entrada do requerimento referido no número
anterior.

4 — O pedido de licenciamento ou autorização será indeferido
e a licença ou autorização será recusada, quando os estabelecimen-
tos de hospedagem e os alojamentos particulares não cumprirem
o disposto neste regulamento e ou não reunirem os requisitos indi-
cados no artigo 13.º e anexo II do presente Regulamento.

Artigo 13.º

Requisitos gerais

Os estabelecimentos de hospedagem e os alojamentos parti-
culares devem obedecer aos seguintes requisitos, para efeitos de
emissão de licença de utilização:

a) Condições de acessibilidade e enquadramento paisagístico
adequado;

b) Distância não inferior a 100 metros de indústria, actividades
ou locais insalubres, poluentes, ruidosos ou incómodos;

c) Estarem instalados em edifícios devidamente licenciados ou
autorizados pela Câmara Municipal;

d) Estar instalados em edifícios bem conservados no exterior e
interior;

e) Estarem todas as unidades de alojamento dotadas de mobi-
liário, equipamento e utensílios adequados;

f) As portas das unidades de alojamento devem estar dotadas de
sistemas de segurança, de forma a proporcionarem a privacidade
dos utentes;

g) Cada alojamento deverá ter uma janela ou sacada com comu-
nicação directa para o exterior, por uma abertura não inferior a
1,2 m2 ,devendo dispor de um sistema que permita vedar comple-
tamente a entrada da luz exterior;

h) Encontrarem-se ligados às redes públicas de abastecimento de
água e esgotos e, nos locais onde não exista rede pública de abas-
tecimento de água, os estabelecimentos de hospedagem e alojamen-
tos particulares devem estar dotados de um sistema de abasteci-
mento privativo, de origem devidamente controlada, sujeito a
análises físico-químicas e microbiológicas anuais;

i) Condições de acessibilidade para pessoas com mobilidade con-
dicionada;

j) Cumprirem todos os demais requisitos previstos no anexo II
do presente Regulamento.

Artigo 14.º

Vistorias

1 — A vistoria no n.º 3 do artigo 12.º deve realizar-se no prazo
máximo de 30 dias úteis a contar da data da apresentação do res-
pectivo requerimento e, sempre que possível, em data a acordar
com o interessado.

2 — A vistoria será efectuada por uma comissão composta pelos
seguintes elementos:

a) Três técnicos da Câmara Municipal (Departamento de Planea-
mento, Divisão de Licenciamento de Obras Particulares e Divisão
de Higiene, Segurança e Saúde Ocupacional);

b) Um técnico da divisão de turismo da Empresa Municipal;
c) O delegado de Saúde concelhio ou seu adjunto;
d) Um representante do Serviço Nacional de Bombeiros;
e) Um representante da Região de Turismo;
f) Um técnico a indicar pelo requerente no pedido de vistoria.

3 — A ausência das entidades referidas nas alíneas e) e f), desde
que regularmente convocadas, não é impeditiva nem constitui justi-
ficação da não realização da vistoria.

4 — Compete ao presidente da Câmara Municipal convocar as
entidades mencionadas no n.º 2 deste artigo, com antecedência
mínima de 15 dias úteis.

5 — A comissão referida no n.º 2, depois de proceder à vistoria,
elabora o respectivo auto, devendo ser entregue cópia ao requerente.

6 — Sempre que o auto de vistoria conclua em sentido desfavo-
rável, não pode ser emitida a licença ou autorização de utilização.

7 — Sempre que ocorram suspeitas devidamente fundadas quanto
ao não cumprimento do estabelecido no presente regulamento, o
presidente da Câmara Municipal poderá em qualquer momento
determinar a realização de uma vistoria que obedecerá, com as
necessários adaptações ao previsto nos números anteriores.

8 — Independentemente do referido no número anterior, os esta-
belecimentos de hospedagem e os alojamentos particulares serão
vistoriados em períodos não superiores a quatro anos.

Artigo 15.º

Alvará de licença ou autorização de utilização

1 — A licença ou autorização de utilização dos estabelecimen-
tos de hospedagem e alojamentos particulares é titulada pelo res-
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pectivo alvará, após a realização de vistoria prévia, a efectuar nos
termos do artigo anterior.

2 — O alvará de licença ou de autorização de utilização deve
especificar:

a) A identificação da entidade titular da licença;
b) A tipologia e designação ou nome do estabelecimento;
c) A capacidade máxima do estabelecimento;
d) O período de funcionamento do estabelecimento.

3 — O alvará é emitido pelo prazo de quatro anos, renovável
mediante comprovação de que se mantêm os requisitos exigidos
para a sua emissão, através da realização da vistoria a que se refere
o artigo seguinte.

4 — O modelo de alvará de licença de utilização consta do
anexo III do presente Regulamento.

5 — A emissão do alvará deve ser notificada ao titular, por carta
registada, no prazo de oito dias úteis a contar da data da sua emissão.

6 — Sempre que ocorra a alteração de quaisquer dos elementos
do alvará, a entidade titular da licença deve, no prazo máximo de
30 dias úteis, requerer o averbamento ao respectivo alvará, o qual
é antecedido de vistoria.

Artigo 16.º

Vistoria de rotina

1 — O titular do estabelecimento deverá requerer até 15 dias
úteis antes do termo da validade do alvará mencionado no artigo
anterior, nova vistoria de rotina, mediante requerimento dirigido ao
presidente da Câmara Municipal, cujo o modelo se encontra no
anexo I.

2 — A revalidação do alvará depende de parecer favorável resul-
tante da vistoria efectuada.

3 — A vistoria de rotina é válida igualmente por um período de
quatro anos.

4 — A Câmara Municipal procede à realização da vistoria ofi-
ciosamente, na sequência da ocorrência de reclamações, para veri-
ficação da manutenção dos requisitos que presidiram à emissão do
título.

Artigo 17.º

Caducidade da licença ou autorização de utilização

1 — Licença ou autorização de utilização caduca:
a) Se o estabelecimento não iniciar o seu funcionamento no prazo

de um ano a contar da data da emissão do alvará;
b) Se o estabelecimento se mantiver encerrado por um período

superior a um ano, salvo por motivos de obras;
c) Quando ao estabelecimento seja dada uma utilização diferente

da prevista no alvará;
d) Sempre que se verificar o incumprimento dos requisitos men-

cionados nos artigos 13.º e 15.º do presente Regulamento.

2 — Caducada a licença ou autorização de utilização, o alvará
é apreendido pela Câmara Municipal.

3 — A apreensão do alvará tem lugar na sequência da notificação
ao titular da licença sendo, de seguida encerrado o estabelecimento.

SECÇÃO III

Da comercialização e registo

Artigo 18.º

Registo

1 — Todos os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos
particulares devidamente licenciados ou autorizados serão objecto
de registo organizado pela Câmara Municipal (anexo IV).

2 — O registo será comunicado à Direcção-Geral de Turismo e
ao Governo Civil.

3 — À Câmara Municipal é reservado o direito de utilizar os
dados constantes do registo referido nos números anteriores.

Artigo 19.º

Comercialização

1 — Só os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos par-
ticulares devidamente licenciados ou autorizados, nos termos dos

artigos anteriores, poderão ser comercializados, quer pelos legíti-
mos possuidores, quer através de operadores turísticos ou agências
de viagens e turismo.

2 — Para efeitos dos disposto número anterior, considera-se que
há comercialização sempre que tais alojamentos forem anunciados
ao público, no pais ou no estrangeiro, quer directa quer indirecta-
mente.

SECÇÃO IV

Exploração e funcionamento

Artigo 20.º

Nome dos estabelecimentos

1 — Os nomes dos estabelecimentos de hospedagem e alojamen-
tos particulares incluem, obrigatoriamente, a referência ao tipo a
que pertencem.

2 — Os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos parti-
culares não podem incluir no nome expressões próprias dos empreen-
dimentos turísticos, nem utilizar nas suas designações «Turismo»
ou «Turístico», ou por qualquer forma sugerir classificações que
não lhes caibam ou características que não possuam.

3 — Os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos parti-
culares não podem usar nomes iguais ou, por qualquer forma, seme-
lhantes a outros já existentes ou requeridos que possam induzir em
erro ou serem susceptíveis de confusão.

4 — A competência para aprovar o nome dos estabelecimentos
de hospedagem é do presidente da Câmara.

5 — Para efeitos do disposto no n.º 3 do presente artigo, a Câmara
Municipal efectuará, em livro próprio, o registo de estabelecimen-
tos de hospedagem e alojamentos particulares, segundo modelo a
aprovar pela Câmara Municipal.

Artigo 21.º

Identificação

Os estabelecimentos de hospedagem e os alojamentos par-
ticulares devem afixar no exterior, uma placa identificativa, se-
gundo o modelo previsto no anexo V, a fornecer pela Câmara Mu-
nicipal.

Artigo 22.º

Responsável

Em todos dos estabelecimentos deverá haver um responsável, a
quem cabe zelar pelo seu bom funcionamento, assim como, asse-
gurar o cumprimento das disposições deste regulamento.

Artigo 23.º

Recepção/portaria

1 — Nas hospedarias, casas de hóspedes e apartamentos parti-
culares que não se integrem em unidades de habitação familiar, é
obrigatória a existência permanente de serviço de recepção/porta-
ria, onde devem ser prestados os seguintes serviços:

a) Registo de entradas e saídas de utentes;
b) Recepção, guarda e entrega aos utentes destinatários da corres-

pondência e de outros objectos que lhes sejam destinados;
c) Anotações e transmissões aos utentes das mensagens que lhe

forem dirigidas durante a sua ausência;
d) Guarda das chaves das unidades de alojamento;
e) Disponibilização do livro de reclamações quando solicitado;
f) Disponibilização do telefone aos utentes que o queiram utili-

zar, quando as unidades de alojamento não disponham deste equi-
pamento.

2 — Na recepção/portaria devem ser colocados em local visível
e em português, francês e inglês, as informações respeitantes ao
funcionamento do estabelecimento, designadamente sobre serviços
que o mesmo preste e os respectivos preços.
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Artigo 24.º

Informação

1 — No momento do registo de um hóspede é obrigatório entre-
gar ao interessado um cartão com as seguintes indicações:

a) Tipo e nome do estabelecimento;
b) Nome do hóspede;
c) Identificação da unidade de alojamento quando exista;
d) Preço diário a cobrar pela unidade de alojamento;
e) Data da entrada no estabelecimento;
f) Data prevista para a saída;
g) Número de pessoas que ocupam a unidade de alojamento.

2 — Em cada uma das unidades de alojamento os estabelecimen-
tos de hospedagem e alojamentos particulares devem ser coloca-
dos à disposição dos hóspedes as seguintes informações:

a) Os serviços, equipamentos e instalações cuja utilização está
incluída no preço da diária da unidade de alojamento;

b) Os preços e horários dos serviços prestados pelo estabeleci-
mento, incluindo telefone;

c) A não responsabilização da entidade exploradora pelo dinheiro,
jóias e outros objectos de valor, a não ser que sejam entregues
contra recibo, quando tal serviço seja prestado;

d) A existência de livro de reclamações;
e) A menção de que o hóspede será responsável pelos danos que

causar na unidade de alojamento e respectivo equipamento;
f) A menção de que o hóspede deve desocupar a unidade de

alojamento até às 12 horas do dia da saída, ou até à hora conven-
cionada, entendendo-se que, se não o fizer, renovará a sua estadia
por mais um dia.

Artigo 25.º

Livro de reclamações

1 — Em todos os estabelecimentos de hospedagem e quartos
particulares deve existir um livro de reclamações ao dispor dos
utentes.

2 — O livro de reclamações deve ser obrigatório e imediata-
mente facultado ao utente que o solicite.

3 — O original de cada reclamação registada, deve ser enviado
pelo responsável do estabelecimento ao presidente da Câmara
Municipal, no prazo máximo de 48 horas, devendo o duplicado
ser entregue de imediato ao utente e a segunda cópia fazer parte
integrante do livro de reclamações, não podendo ser retirada do
mesmo.

4 — O modelo de livro de reclamações é constante do anexo à
Portaria n.º 1069/97, de 23 de Outubro.

Artigo 26.º

Livro de registos

1 — Deve ser organizado um livro de entrada de clientes, do qual
conste a sua identificação completa e respectiva morada.

2 — Os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos parti-
culares são obrigados a proceder ao envio para a Divisão de Turismo,
até 15 dias do mês seguinte, do número de hóspedes e de dormi-
das, por nacionalidades, em impresso próprio (anexo VI).

Artigo 27.º

Fornecimentos incluídos no preço

1 — No preço das unidades de alojamento está incluído, obriga-
toriamente o consumo de água, gás e electricidade.

2 — O pagamento dos serviços pelo utente, deverá ser feito aquando
da entrada ou saída, contra recibo, onde sejam especificadas as
datas da estadia.

Artigo 28.º

Limpeza e arrumação

1 — As unidades dos estabelecimentos de hospedagem e de aloja-
mentos particulares, devem estar preparadas e limpas no momento
de serem ocupadas pelos utentes.

2 — Os serviços de arrumação e limpeza devem ter lugar, pelo
menos, duas vezes por semana e sempre que exista uma alteração
de utente.

Artigo 29.º

Acessos

1 — É livre o acesso aos estabelecimentos de hospedagem e
alojamentos particulares, salvo o disposto nos números seguintes.

2 — Pode ser recusado o acesso ou a permanência nos estabe-
lecimentos de hospedagem e alojamentos particulares a quem per-
turbar o seu funcionamento normal, designadamente por:

a) Não utilizar os serviços prestados;
b) Se recusar a cumprir as normas de funcionamento privativas

do estabelecimento, desde que estas se encontrem devidamente
publicitadas;

c) Alojar indevidamente terceiros;
d) Penetrar nas áreas excluídas do serviço de hospedagem.

3 — Pode ainda ser recusado o acesso, desde que devidamente
publicitada tal restrição nas áreas afectadas à exploração, às pessoas
que se façam acompanhar por animais.

4 — As entidades exploradoras dos estabelecimentos de hospe-
dagem e alojamentos particulares não podem dar alojamento ou
permitir o acesso a um número de hóspedes superior ao da respec-
tiva capacidade.

Artigo 30.º

Segurança

Os estabelecimentos de hospedagem e os alojamentos parti-
culares devem observar as seguintes condições de segurança:

a) Todas as unidades de alojamento devem ser dotadas de um
sensor iónico de detecção de fumos, devendo ainda os quartos
particulares ter um extintor de C02;

b) Devem de preferência e, sempre que possível, ser usados pro-
dutos e materiais com características «não inflamáveis»;

c) Nos estabelecimentos de hospedagem e alojamentos parti-
culares deverá existir uma planta de emergência em cada unidade
de alojamento, indicando o caminho de evacuação em caso de incên-
dio e os números de telefone para serviços de emergência;

d) Nos estabelecimentos de hospedagem e alojamentos parti-
culares, os acessos ao exterior dos edifícios deverão estar dotados
de sistema de iluminação de segurança.

2 — As medidas de segurança contra riscos de incêndio são as
preconizadas no respectivo projecto, aprovado pelo Serviço Nacio-
nal de Bombeiros.

SECÇÃO V

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 31.º

Fiscalização do presente Regulamento

1 — A fiscalização do cumprimento do disposto no presente
Regulamento compete aos serviços da Câmara Municipal e a outras
entidades administrativas e políticas.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, será facultada
a entrada da fiscalização e demais autoridades nos estabelecimen-
tos de hospedagem e em alojamentos particulares.

3 — As autoridades administrativas e policiais que verifiquem
infracções ao disposto no presente regulamento, levantarão os res-
pectivos autos de notícia que serão de imediato remetidos à Câ-
mara Municipal.

Artigo 32.º

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima, o não cum-
primento de qualquer das normas previstas neste Regulamento,
designadamente:

a) Ausência de licença de utilização;
b) A falta de arrumação e limpeza;
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c) A falta de placa identificativa;
d) A ausência do livro de reclamações;
e) A não afixação de plantas de emergência nas unidades de

alojamento com o caminho de evacuação em caso de incêndio e
os números de telefone para serviços de emergência;

f) A não afixação dos preços a cobrar;
g) A ausência de extintores;
h) O não cumprimento dos requisitos de funcionamento previs-

tos no artigo 13.º;
i) O impedimento de acções de fiscalização;
j) A comercialização de unidades de alojamento não licenciadas;
k) A ausência do responsável pelo bom funcionamento do esta-

belecimento;
l) A ausência ou deficiente qualidade na prestação dos serviços;
m) O não cumprimento no n.º 6 do artigo 14.º

2 — A negligência e a tentativa são puníveis.

Artigo 33.º

Montante das coimas

1 — As contra-ordenações previstas no artigo anterior são puní-
veis com coima de um quarto a quatro vezes o salário mínimo
nacional, no caso de se tratar de pessoa singular, e de metade a sete
vezes o salário mínimo nacional, no caso de se tratar de pessoa
colectiva.

2 — Em caso de reincidência, as coimas previstas no número
anterior serão elevadas ao montante máximo previsto.

Artigo 34.º

Sanções acessórias

Para além das coimas referidas no artigo anterior e, em casos
de extrema gravidade, poderão ser aplicadas as seguintes sanções
acessórias:

a) Encerramento provisório, até que estejam sanadas as defi-
ciências determinadas;

b) Encerramento definitivo, com apreensão do alvará de licença
ou autorização de utilização para hospedagem e alojamentos parti-
culares.

Artigo 35.º

Competência para a instrução dos processos
e aplicação das coimas

1 — A instrução do procedimento de contra-ordenação compete,
nos termos do presente Regulamento, à Câmara Municipal.

2 — A aplicação das coimas previstas no presente regulamento,
é da competência do presidente da Câmara Municipal, podendo ser
delegada em qualquer dos restantes membros da Câmara Muni-
cipal.

3 — O produto da aplicação das coimas constituirá receita pró-
pria da Câmara Municipal de Celorico de Basto.

4 — A aplicação das coimas e sanções acessórias obedece ao
disposto no Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, com as alte-
rações que lhe foram introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 356/89,
de 17 de Outubro, e 244/95, de 14 de Setembro, e pela Lei n.º109/
2001, de 24 de Dezembro.

SECÇÃO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 36.º

Taxas

1 — O licenciamento dos estabelecimentos de hospedagem e
alojamento particulares encontra-se sujeito ao pagamento das taxas
previstas no regulamento e tabela de taxas e licenças do municí-
pio de Celorico de Basto.

2 — A vistoria, encontra-se igualmente sujeita ao pagamento das
taxas previstas no mencionado regulamento e tabela.

Artigo 37.º

Processos pendentes respeitantes
a novos estabelecimentos de hospedagem

Aos processos pendentes relativos ao licenciamento de estabe-
lecimentos de hospedagem e alojamentos particulares aplicam-se
as normas do presente Regulamento.

Artigo 38.º

Disposições transitórias

1 — Os estabelecimentos de hospedagem e alojamentos parti-
culares já licenciados deverão satisfazer os requisitos impostos no
presente Regulamento no prazo de um ano, a contar da sua entrada
em vigor, sob pena de caducidade da respectiva licença.

2 — Exceptua-se do disposto no número anterior a realização de
obras materialmente inviáveis ou que possam inviabilizar econo-
micamente o estabelecimento em questão.

Artigo 39.º

Dúvidas e omissões

Todos os casos omissos ou dúvidas de interpretação serão resol-
vidos pela Câmara Municipal.

Artigo 40.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Diário da República, 2.ª série, após se mostra-
rem cumpridas as restantes formalidades legais exigíveis.

23 de Novembro de 2006.  — O Presidente da Câmara, Albertino
Teixeira da Mota e Silva.

CÂMARA MUNICIPAL DA MADALENA

Aviso n.º 7726/2006 — AP

Apreciação pública da Proposta de Alteração
ao Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos,

Higiene e Limpeza Pública da Câmara Municipal da Madalena

Jorge Manuel Pereira Rodrigues, presidente da Câmara Munici-
pal da Madalena, faz público que, em cumprimento do disposto no
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA),
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, que a Câmara
Municipal em reunião realizada no dia 6 de Outubro de 2006, deli-
berou submeter à apreciação pública, para recolha de sugestões, a
Proposta de Alteração ao Regulamento Municipal de Resíduos
Sólidos Urbanos, Higiene e Limpeza Pública da Câmara Munici-
pal da Madalena.

Os interessados poderão consultar a referida Proposta na Secção
de Expediente Geral e Arquivo desta Câmara Municipal nas horas
normais de expediente, devendo dirigir por escrito as suas suges-
tões à Câmara Municipal da Madalena, dentro do prazo de 30 dias,
contados da data da afixação do presente edital.

Para conhecimento geral publica-se o presente aviso e outros de
igual teor, afixados no edifício dos Paços do Concelho e demais
locais de costume.

9 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel
Pereira Rodrigues.

Proposta de Alteração ao Regulamento Municipal
de Resíduos Sólidos Urbanos,

Higiene e Limpeza Pública

Preâmbulo

Face ao estabelecido no artigo 6.º, n.º 2, alínea a), do Decreto-
-Lei n.º 239/97, de 9 de Setembro, relativo à gestão de resíduos, a




